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INDICAÇÃO NO DE2019
(Do Senhor Deputado JOAO CARDOSO -- AVANTE)

iiiB 1472r2019

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal no sentido de
encaminhar medidas que visem coibir a
falta de medicamentos e insumos
médicos hospitalares nas unidades de
saúde de Sobradinho -- RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL nos termos do art.143 do
seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal no sentido de encaminhar medidas que visem
coibir a falta de medicamentos e insumos médicos hospitalares nas unidades de
saúde de Sobradinho - RA V.
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A presente Indicação tem por finalidade alertar o GDF sobre a"necessidade de
suprir e manter suprido os estoques de medicamentos e insumos médicos
hospitalares nas unidades de saúde de Sobradinho (HRS, UPA e UBSs), de forma que
as pessoas que necessitam de atendimento nas referidas unidades, especialmente as
mais carentes, não tenham que arcar com os custos para a aquisição desses
produtos, que por lei têm que ser oferecidos gratuitamente

Assim sendo, sugerimos ao Senhor Secretário de Saúde que envide esforços
para o atendimento desse pleito, o qual tem por fim garantir proteção à saúde da
população.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.
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